
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.e I.S8S, de 14 de setembro de I9?9.

TECLARA "DIA FESTIVO* A DATA DE 28 DE

SETEMBRO DE 1979.

C PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das

atribuições que lhe sao conferidas pelo inciso V, do artigo 14,

da Lei Orgenica do Município,

H£££Ii :

Ártico Í.9 - £ declarada "DIA FESTIVO" a data de 28/-
de setembro de 1979, consagrada ao I0|.«

aniversário de Emancipação Política e Ad

ministrativa do Município e abertura de

III Semana do Município e II Exposição -

unicipal de Gado Leiteiro.

Artigo 2.e - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 1979.

Registre-se, pub!ique-se

e cumpra-se:

Guic5> Seffrí
Secretario tMunicioal ós Administração



Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N.s 1.888, de 14 de setembro de 1979.

DECLARA "DIA FESTIVO" A DATA DE 28 DE

SETEMBRO DE 1979.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das

atribuiçSes que lhe são conferidas pelo inciso V, do artigo 14,
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA :

Artigo l.s - t declarada "DIA FESTIVO" a data de 28 -

de setembro de 1979, consagrada ao 101.2

an iver sar io de Emane ipaçao PoIít ica e Ad

ministrativa do Município e abertura óa

III Semana do Município e II Exposição -

Municipal de Gado Leiteiro.

Artigo 2.2 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 1979.

Registre-se, publique-se

e cumpra-se: a.

Gu icte-^effr in

secretario Municipal da Administração


